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O PROJETO DE LEI  Nº 175/2024 – DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE DOWN NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado, e segundo as técnicas legislativas:












REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 175/2024 
AUTORIA: VEREADORA ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA “SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE DOWN” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1° Fica Instituída a “Semana de Conscientização da Síndrome de Down” em Sete Lagoas, a ser comemorada anualmente na semana que antecede o dia 21 de março - Dia Internacional da Síndrome de Down.
 
Art. 2º O Poder Público Municipal instituirá um conjunto de ações em parceria com a sociedade, voltados para a compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida, trabalho e combate ao preconceito, em relação às pessoas com Síndrome de Down, seus familiares, educadores e agentes de saúde.  

Art. 3º A semana comemorativa prevista no art. 1º tem por objetivos:

I – Orientar os Profissionais das Áreas de Saúde e Educação sobre Síndrome de Down que será constituído dos seguintes componentes: 

a) Orientação técnica ao pessoal das áreas da Saúde e Educação; 
b) Informações gerais à comunidade a respeito das principais questões envolvidas na convivência e trato das pessoas com Síndrome de Down; 
c) Interação entre profissionais da Saúde, Educação, familiares e portadores da Síndrome, tendente à melhoria da qualidade de vida destes últimos e ao aprimoramento dos profissionais e familiares, quanto à aplicação de conceitos técnicos, na convivência com aqueles.

II – Propor ações de esclarecimento e coibição de preconceitos relacionados à Síndrome de Down e portadores desta. 

III – Apoiar pós-parto à mãe de criança especial, com as seguintes medidas: 

a) Acolhimento e inclusão no pós-parto; 
b) Esclarecimentos e orientações necessárias sobre a condição da criança e suas especificidades; 
c) Possibilidade de permanência da mãe junto à criança especial em UTIs por tempo maior e em horários diferenciados.

Art. 4° A Execução do Programa deverá prever, ainda, que sejam organizados eventos e atividades que gerem debates sobre os direitos e ações voltadas a amplo sistema que integre paciente ou educandos, educadores, pessoal da área da Saúde e familiares. 

Art. 5° Os órgãos públicos responsáveis pela coordenação e implementação de políticas públicas voltadas à pessoa com Síndrome de Down ficam incumbidos de promover a realização e divulgação de atividades e eventos que valorizem a pessoa com Síndrome de Down na sociedade. 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias já existentes para promoção e fomento de políticas públicas de saúde, educação e empreendedorismo, promoção e inclusão as pessoas com Síndrome de Down, seus familiares, entidades e sociedade.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 05 de julho de 2024.
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